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O que é liberdade

Definições do dicionário Aurélio

1. Faculdade de cada um se decidir ou agir segundo a própria determinação

2. Poder de agir, no seio de uma sociedade organizada, segundo a própria 
determinação, dentro dos limites impostos por normas definidas

3. Supressão ou ausência de toda a opressão considerada anormal, ilegítima, 
imoral

4. Estado ou condição de homem livre

5. Independência, autonomia

6. Faculdade de praticar tudo quanto não é proibido por lei.

7. Facilidade, desembaraço

8. Permissão, licença

9. Confiança, familiaridade, intimidade (às vezes abusiva)

10. Caráter ou condição de um ser que não está impedido de expressar, ou que 
efetivamente expressa, algum aspecto de sua essência ou natureza



Liberdade 

Quilombos

O que significa para o cativo?

A carta de alforria

Revoltas

Fugas

Diversão

Fugas temporárias

Como conquistá-la?

Assassinato dos Senhores



Carta de Alforria

uma concessão senhorial?

um direito?



Porque o Século XIX?

Independência

Organização do Estado Nacional

Circulação de Idéias liberais

Modernização

Haitianismo

Pressão Internacional pelo Fim da Escravidão

Fundação do Estado Nacional

Novas Instituições



Não  é só força bruta....

687 alvarás, cartas de leis e 
decretos referentes à

escravidão.



Escravo= coisa e pessoa

“Perante a legislação brasileira o escravo era considerado 
coisa e pessoa, “[...] um ser humano despojado dessa 
condição.” Como coisa, estava na categoria dos 
semoventes, mas tinha para ele uma legislação própria. 
Era avaliado, vendido, comprado, trocado, alugado, 
submetido a castigos, torturas, prostituição, mas também 
era preso e nesse momento ele era pessoa.”

Lenira Lima da Costa



CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO 
BRAZIL (DE 25 DE MARÇO DE 1824)

Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos 
dos Cidadãos Brazileiros, que tem por base a liberdade, a 
segurança individual, e a propriedade, é garantida pela 
Constituição do Imperio, pela maneira seguinte

XXII.  É garantido o Direito de Propriedade em toda a sua 
plenitude. Se o bem publico legalmente verificado exigir o 
uso, e emprego da Propriedade do Cidadão, será elle 
préviamente indemnisado do valor della. A Lei marcará os 
casos, em que terá logar esta unica excepção, e daráas 
regras para se determinar a indemnisação.



Voltando as Ações de Liberdade...



Qual a base jurídica?

Ausência de dispositivos específicos

Ordenações Filipinas



Lei nº 2.040, de 28 de Setembro de 
1871

Declara de condição livre os filhos de 
mulher escrava que nascerem desde a 
data desta lei, libertos os escravos da 
Nação e outros, e providencia sobre a 
criação e tratamento daquelles filhos 
menores e sobre a libertação annual de 
escravos.



Lei nº 2.040, de 28 de Setembro de 1871

Art. 3º Serão annualmente libertados 
em cada Provincia do Imperio tantos 
escravos quantos corresponderem á
quota annualmente disponivel do 
fundo destinado para a emancipação. 



Art. 4º É permittido ao escravo a formação 
de um peculio com o que lhe provier de 
doações, legados e heranças, e com o que, 
por consentimento do senhor, obtiver do seu 
trabalho e economias. O Governo 
providenciará nos regulamentos sobre a 
collocação e segurança do mesmo peculio.

Lei nº 2.040, de 28 de Setembro de 1871



Lei nº 2.040, de 28 de Setembro de 1871

Art. 8º O Governo mandará proceder á matricula especial de todos 
os escravos existentes do Imperio, com declaração do nome, sexo, 
estado, aptidão para o trabalho e filiação de cada um, se fôr 
conhecida. 

§ 1º O prazo em que deve começar e encerrar-se a matricula será annunciado com a maior 
antecedencia possivel por meio de editaes repetidos, nos quaes será inserta a disposição do 
paragrapho seguinte. 

§ 2º Os escravos que, por culpa ou omissão dos interessados, não 
forem dados á matricula, até um anno depois do encerramento 
desta, serão por este facto considerados libertos. 

§ 3º Pela matricula de cada escravo pagará o senhor por uma vez sómente o emolumento de 500 
réis, se o fizer dentro do prazo marcado, e de 1$000 se exceder o dito prazo. O producto deste 
emolumento será destinado ás despezas da matricula e o excedente ao fundo de emancipação. 

§ 4º Serão tambem matriculados em livro distincto os filhos da mulher escrava, que por esta lei 
ficam livres. 

Incorrerão os senhores omissos, por negligencia, na multa de 100$ a 200$, repetida tantas vezes 
quantos forem os individuos omittidos, e, por fraude nas penas do art. 179 do codigo criminal.



Carta de Liberdade Recurso P/ 2ª Instância

Sentença

Avaliação e Desempate

Depósito

Nomeação de Curador

Petição Inicial

Procedimentos da Ação de 
Liberdade.



Avaliação e Desempate

Aos dezoito dias de fevereiro de mil oito centos e oitenta e quatro, nesta cidade 
de Nazareth em casa de assistência do Juiz Municipal Major Domingos Ramos 
de Andrade Lima, presente o escravo Joaquim foi pelos avaliadores Joaquim 
Nunes Chavier de Souza, e Francisco das Chagas Oliveira, examinado, sendo 
pelo primeiro avaliador avaliado o referido escravo em a quantia de cem mil 
reis, tendo em atenção a idade, saúde e profissão de carreiro de mesmo escravo, 
pelo avaliador Francisco das Chagas Oliveira na quantia de cincoenta mil réis , 
por ser o escravo já velho, e dizer que não tem  robusta saúde. O que sendo por

mim desempatador ouvido e apreciado, desempatei a avaliação, aceitando o lau

do primeiro avaliador ficando escravo avaliado em cem mil reis. E para cons

tar escrevi eu Antônio Falcão de Mello Cavalcante, arbitro de sempatador o 
presente termo que vai por todos assinados.
Nazaré-1883- Ação de Liberdade A. Joaquim R. Fco Pedro de Freitas, Firmino Bezerra de 
Andrade, Antônio Bezerra de Andrade. 



Nos abaixo assignados, na qualidade de procuradores de Adolpho 
Pereira Moutinho, declaramos pelo presente que concedemos 
liberdade ao pardo Simplício, matriculado no município de 
Palmares e averbado na província do Rio de Janeiro, mediante a 
quantia de seiscentos mil réis (600$000), sendo que declaramos já

ter recebido duzentos mil réis (200$000) e os quatrocentos mil réis 
restantes se achão no depósito público e nos será entregues pelo 
Doutor Tobias Barreto de Menezes, curador do mesmo escravo, 
para que isso requerá o respectivo levantamento. Declaramos que 
dito escravo é hoje conhecido por Simplício Manoel.

Recife, 13 de novembro de 1882.

Ernesto Leopoldo

como advogado de Adolpho Pereira Moutinho

A Concessão da Liberdade



NO BRASIL OS AFRICANOS 
ENFRENTARAM A VIOLÊNCIA
APONTARAM AS ESTRATÉGIAS
DE LUTA E RESISTÊNCIA
E ASSIM ABRIRAM CAMINHO
PARA A PRÓPRIA INDEPENDÊNCIA

NÃO SE  LIMITARAM AS FUGAS
NEM SÓ AS INSURREIÇÕES
AS PRÁTICAS DE SUICÍDIO 
E OUTRAS NEGOCIAÇÕES
NA BUSCA DE LIBERDADE
GANHARAM REPERCUSSÕES

NA CONDUÇÃO DAS REVOLTAS
CADA NEGRO ERA UM GUERREIRO
FORAM ADAPTANDO A  ÁFRICA
AO MOMENTO BRASILEIRO
E ABALANDO AS ESTRUTURAS 
DO PERVERSO CATIVEIRO

Projeto Malunguinho Histórico Divino- Mísia Coutinho Pessoa

Antonio Lisboa- Repentista e Cordelista



Justiça

Senhores

Escravos



Obrigada!

E-mail: lidiarafaela@gmail.com


